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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE IRATI 
FONE: 49. 3349.0010 

RUA JOÃO BEUX SOBRINHO, Nº 385 
CENTRO – CEP 89.856-000 – IRATI – SC. 

CNPJ: 95.990.230/0001-51 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Nº011/2024 - ADM 

1. Justificativa da necessidade da contratação: 

A Secretaria de Administração vem atender à solicitação da Agente de Polícia 

Civil Sandra Sueli Scmith, através do convenio de transito firmado com o 

Município, para atender a necessidade de conserto da viatura Fiat/Palio, Placa 
MLK2D97, lotada na DPMU de Irati/SC, sendo crucial a manutenção da viatura 

para manter o deslocamento de policiais civis no atendimento ao município. 
As manutenções devem ser realizadas periodicamente para manter o bom 

funcionamento do veículo oferecendo segurança aos agentes e oferecendo um 
bom atendimento à população do município.  

Visando que devesse manter a viatura funcionando em perfeito estado sem 
parar os atendimentos e que o serviço seja realizado em oficina de confiança 

e que já preste serviço as viaturas da Polícia Civil como justifica a Agente em 
sua solicitação, presando pela segurança e integralidade da mesma, 

solicitamos a dispensa dos 3 dias de publicação.  
A publicação do aviso de Dispensa de licitação prevê prazo de no mínimo 3 

(três) dias para recebimento de propostas de eventuais interessados e 
posterior finalização da disputa.  O dispêndio de funcionários e estrutura 

administrativa para acompanhar o processo até a sua conclusão indica que o 

custo processual é diretamente proporcional ao tempo gasto no processo 
administrativo de contratação, portanto, a potencial economia obtida na 

disputa não compensar tais custos. 
Portanto, a dispensa da publicação se mostrar vantajosa para a Administração, 

no sentido de que o eventual desconto a ser obtido em proposta enviada no 
prazo de publicação não compensa o aumento do custo processual. 

Além disso, conforme art. 8º do Decreto Municipal nº 074/2024, o valor 
estimado da contratação não excede aos 50% dos valores dos valores dos 

incisos I e II do art. 75 da Lei 14.133/2021, podendo ser dispensada a 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

dias úteis. 

2. Descrição do objeto: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA TROCA DE PEÇAS E PEÇAS 

DA VIATURA DA POLÍCIA CIVIL, VIATURA FIAT/PALIO WK TREKK 1.6, ANO 

2013/20214, ALCOOL / GASOLINA, PLACA MLK2D97, ATRAVÉS DO CONVENIO 

COM O MUNICÍPIO DE IRATI/SC. 

Com as seguintes características: 

PEÇAS: 

04 unidades de ADITIVO PARAFLU DOT 4 

02 unidades de AMORTECEDOR  DIANTEIRO 
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02 unidades de BUCHA BANDEJA ANTERIOR 

02 unidades de BUCHA BANDEJA POSTERIOR 

01 unidade de CILINDRO RODA TS/DIR 

01 unidade de FLUIDO DE FREIO DOT 4 

02  unidades de KIT AMORTECEDOR 

01 unidade de LIMPA RADIADOR 

02 unidade de PALHETAS 

 

SERVIÇOS: 

01 unidade de DESCARBONIZAÇÃO E REGULAGEM DOS FREIOS TS 

01 unidade de GEOMETRIA + BALANCEAMENTO 

01 unidade de MÃO DE OBRA 

 

3. Justificativa da escolha da solução entre as disponíveis no mercado: 

O município não tem oficina própria, nem servidor capacitado, tem processo 

licitatório, mas não está incluso as peças e serviços para esse veículo apenas 

para os que são de propriedade do município. Sendo assim a solução disponível 

e que trará mais custo benefícios, no momento é a contratação da prestação 

de serviços juntamente com o fornecimento das peças para que a garantia do 

serviço e peças seja dado pela mesma empresa, para que não venha ocasionar 

contra o versas quanto a qualidade das peças e a mão de obra. 

4. Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a 

expectativa de consumo anual: 

As quantidades a serem contratadas ira suprir a necessidade imediata.  

5. Estimativa de despesa e definição do valor estimado da contratação 

com base na realização de pesquisa de preços devidamente 

documentada, com os parâmetros estabelecidos no art. 23, caput c/c 

§ 4º, da Lei nº 14.133/2021, justificando, assim, o preço da 

contratação: 

Após levantamento de preço através dos orçamentos solicitados a empresas 

locais de (São Lourenço do Oeste/SC) onde a viatura fica a maior parte do 

tempo, sendo as mesmas que atendem o objeto e devido a serem empresas 

de confiança, capacidade técnica dos profissionais e por se tratar de empresas 

que por muitos anos estão prestando serviços em viaturas da Polícia Civil, 

realizado presencialmente pela Agente de Policia Civil Sandra Sueli Scmith de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23%C2%A74
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São Lourenço do Oeste/SC,  e verificou-se que o menor custo para o a 

prestação do serviço e troca das peças, foi de R$ 2.853,00 (Dois Mil e 

oitocentos e cinquenta e três reais). 

Os orçamentos foram solicitados a três empresas locais e Tabela Traz Valor as 

quais apuraram os valores conforme dados abaixo: 
 

Empresa 
01 

Empresa 
02 

Empresa 
03 

Valor de 
R$ 

2.853,00 

 

Valor de 
R$ 

3.319,46 

Valor de 
R$ 

3.573,79 

6. Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim 
de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou 

da entidade: 
A data pretendida para conclusão da contratação é dia 15/03/2024. 

 

7. Grau de prioridade da contratação em baixo, médio ou alto: 
O grau de prioridade é alto devido a necessidade. 

8. Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro DFD 

(quando houver) para a sua execução, com vistas a determinar a 

sequência em que as contratações serão realizadas: 

O objeto não tem vinculação a outros documentos de formalização de 

demanda. 

Irati/SC, 13 de março de 2024.   

 

EMERSON PEDRO BAZI 

 Matrícula nº 10014-04 

Secretário de Administração 
 

 

  


